
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPÃO DO CIPÓ 

 

INDICAÇÃO 006/2022 
 

 

O Vereador Adair Fracaro Cardoso da Bancada do PDT, vem de acordo com o 

art. 166, do Regimento Interno, em especial no que dispõe o § 5
1
º solicitar que esta Casa 

encaminhe ao senhor Prefeito Municipal, a seguinte INDICAÇÃO: 

 

Que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Desporto e Turismo, providencie o que segue: 

 

_ Que seja realizado o 1º Carnaval de Inverno em Capão do Cipó, nos meses de junho 

ou julho de 2022, motivo há dois anos não haver Carnaval no Município e outras 

cidades já estarem realizando essa festividade.  

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

Justifica-se tal sugestão pelo fato do estímulo a cultura popular em suas 

múltiplas manifestações, também é considerada umas das festas populares mais 

animadas e representativas. Tem como objetivo promover atividades culturais, 

proporcionando a cidade um evento festivo que envolva a toda a comunidade de Capão 

do Cipó, tendo em vista que viemos a dois anos de uma pandemia e não ter tido eventos 

festivos e que agora estamos podendo comemorar.  

 

 

Capão do Cipó/RS, 26 de abril de 2022. 

 

 

Ver. Adair Fracaro Cardoso 

Bancada do PDT 

Tiago Olimpio Tisott 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Capão do Cipó/RS 

                                                 
1
 As indicações independem da deliberação plenária e deverão receber resposta do Poder Executivo no 

prazo de trinta dias, prorrogável por quinze dias, desde que solicitado e devidamente justificado. 

 

LIDA EM PLENÁRIO 

NA SESSÃO ORDINÁRIA 

DIA:  ........./........../.............. 

 

_______________________ 

Tiago Olimpio Tisott 

Presidente 


